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CONTRATO PROGRAMA

As comunidades madeirenses integradas no estrangeiro onde a tradição,

cultura e espírito regional se difundem - a chamada "madeirensidade" - são

extensão da nossa Região Autónoma da Madeira.

São estas comunidades determinantes na construção do que é ser-se

madeirense, e são elas merecedoras de toda a nossa proteção.

Reconhecemos os esforços por elas realizados na construção de formas de

organização social que permitem a rcalização das mais diversas necessidades

individuais e comunitárias e da satisfação de impulsos saudosistas entre as

gentes que se (re)constroem afastadas da sua terra natal, sem nunca deixar de

carregar em si a sua origem.

No seio das comunidades madeirenses no estrangeiro, a proliferação de

iniciativas e de movimentos com carácter associativo e social tem sido uma

caraterística assaz significativa, que demonstra não só a permanência de um

vínculo de pertença cultural, mas sobretudo um sinal de integração e de proteção

nos países de acolhimento.

Assim, considerando que o Lar Padre Joaquim Ferreira vem

desenvolvendo desde a data da sua fundação um vasto rol de atividades e

serviços de apoio aos madeirenses mais idosos ali residentes.

Considerando que o Lar Padre Joaquim Ferreira não dispõe de meios

financeiros suficientes para fazer face às despesas de funcionamento inerentes à

proteção dos seus utentes.

Considerando as dificuldades sócio - económicas que aquele país

atravessa.
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Considerando que o Lar Padre Joaquim Ferreira prossegue a efetiva satisfação

de necessidades públicas e melhoria da qualidade de vida da população

madeirense residente fora da Região.

Assim, ao abrigo do disposto do naS no artigo 34q do Decreto Legislativo

Regional n.e 261202211114de29 de dezembro de2022, que aprova o Orçamento da

Região Autónoma da Madeirapara o ano 2023 é celebrado o presente contrato-

programa entre a Região Autónoma da Madeira, através da Presidência do

Governo Regional - Direção Regional das Comunidades e Cooperação Externa,

legalmente representada pelo Diretor Regional, Rui Emanuel de Sousa Abreu,

adiante designado por primeiro outorgante e Lar Padre Joaquim Ferreira -

Venezuela, RIF: J- 311,52870-9 legalmente representado pelo seu Presidente da

Direção, Osvaldo Lúcio Freitas da Costa, adiante designado por segundo

outorgante e que se irá reger pelas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira

(Objeto)

Este contrato-programa tem por objeto a definição do processo de

cooperação financeira entre as partes outorgantes, com vista à execução do

projeto que prevê a prestação de assistência integral e permanente aos idosos da

comunidade residentes na Venezuela.

Cláusula Segunda

(Objetivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objetivo:

a) Permitir que o Lar Padre Joaquim Ferreira desenvolva atividades de

apoio aos seus utentes.
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2.Para além da concretização do objetivo definido no número anterior,

este contrato-programa visa comparticipar nas despesas correntes do Lar Padre

Joaquim Ferreira.

Cláusula Terceira

(Direitos e obrigações das partes outorgantes)

Compete ao primeiro outorgante:

a) Acompanhar a execução financeira deste contrato-programa;

b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à programação financeira

e ao programa de atividades;

c) Processar os quantitativos financeiros previstos neste contrato-

programa;

d) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos os aspetos financeiros,

técnicos e legais necessários;

2. Compete ao segundo outorgante:

a) Apresentar um programa de atividades e o respetivo orçamento e

cronograma financeiro;

b) Assegurar a concrettzaçáo das atividades de acordo com o respetivo

programa, orçamento e cronograma financeiro;

c) Envidar todos os esforços necessários tendo em vista uma aplicação

rigorosa e racional dos recursos públicos;

d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao

cumprimento dos objetivos do plano de atividades, bem como, sendo o caso, as

alterações ao cronograma financeiro, para aprovação pelo primeiro outorgante;

e) Apresentar ao Gabinete de Gestão Financeira os elementos de caráter

financeiro ou outros que Íorem requeridos no decurso do ano, nomeadamente

relatório e contas, balancetes trimestrais e mapas de execução orçamental onde
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constem os custos efetivamente realizados, podendo ser solicitados os

comprovativos das despesas r ealizadas;

f) Apresentar, até 31 de Dezembro de 2023, um relatório das atividades

desenvolvidas no ano em curso, onde conste a comparação entre os custos

estimados e efetivamente realizados, bem como a análise dos objetivos e das

finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula Quarta

(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula primeira e dos

objetivos definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante concede uma

comparticipação financeira ao segundo outorgante que não poderá ultrapassar o

montante máximo de 6784.5€ (seis mil setecentos e oitenta e quatro euros e

cinquenta cêntimos).

2. A comparticipação financeira prevista no número anterior será

processada numa única prestação anual.

3. Caso o custo total destas atividades, devidamente justificadas, seja

inferior ao montante máximo da comparticipação definida no número L desta

cláusula, esse passará a ser o montante da comparticipação financeira, fazendo-

se os respetivos acertos.

Cláusula Quinta

(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa são inscritas no

Orçamento da Direção Regional da Comunidades e Cooperação Externa tem
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cabimento orçamental na classificação económica 04.09.03.00.00 com o cabimento

número CY42311802 e compromisso número Cy5231.1872.

Cláusula Sexta

(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação, por qualquer dos outorgantes dos

termos ou dos resultados previstos neste contrato-programa carece de prévio

acordo escrito da outra parte.

2. O presente contrato-programa poderá sempre ser modificado ou

revisto pelo primeiro outorgante, quando, em virfude da alteração superveniente

e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa

para os outorgantes ou manifestamente inadequada à realização do interesse

público.

Cláusula Sétima

(Resolução do contrato-programa)

L. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações assumidas no

âmbito do presente contrato-programa, poderá dar origem à resolução do mesmo

por iniciativa da outra parte.

2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva notificação ao outro

outorgante, por carta registada, com aviso de receção.

3. Sem prejuízo do disposto no número L desta cláusula em caso de

incumprimento injustificado pelo segundo outorgante das obrigações assumidas

no presente contrato-programa, fica o mesmo obrigado a restituir,

proporcionalmente ao grau de incumprimento, o montante pecuniário recebido,

acrescido de juros à taxa legal em vigor, contados desde a data de receção da
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prestação, ficando o mesmo, desde logo, impedido de receber qualquer outro

apoio da Administração Pública Regional enquanto essa situação não estiver

regularizada.

Cláusula Oitava

(Vigência do contrato-programa)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o presente

contrato-programa produz efeitos desde a data da sua assinafura até 31" de

dezembro de2023.

Este contrato-programa é feito em duplicado, o qual vai assinado e

rubricado por ambos os outorgantes.

Funchal, 27 dejunho de 2023

O primeiro outorgante

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

representada pelo Diretor das Comunidades e Cooperação Externa

(Rui Emanuel de Sousa Abreu)

O segundo outorgante

Lar Padre Joaquim Ferreira

representado pelo Presidente da

cio Freitas da Costa)
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pnrspÊNcrA Do covERNo REGToNAL
Resolução do Conselho do Governo Regional n.'65112023

Autoriza a celebração de um contrato-programa com o Regala una Sonrisa -
- Venezuela, com o objetivo de definir o processo de cooperação financeira entre as
partes outorgantes, de acordo com a avaliação efetuada no âmbito do Regulamento
de Concessão de Apoios ao Movimento Associativo da Diáspora e homologada pelo
Diretor Regional das Comunidades e Cooperação Extema, projeto que prevê
prestação de assistência aos madeirenses e luso-descendentes sem abrigo e em
situação de abandono familiar na Venezuela, mediante, uma comparticipação
financeira que não excederá 5000 EUR.

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 65212023
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Sociedade de Beneficência
das Damas PoÌtuguesas, com o objetivo de definir o processo de cooperação
financeira entre as paltes outorgantes, de acordo com a avaliação efetuada no âmbito
do Regulamento de Concessão de Apoios ao Movimento Associativo da Diáspora e

homologada pelo Diretor Regional das Comunidades e Cooperação Extema, projeto
que prevê a prestação de ajuda aos madeirenses e luso-descendentes mais
carenciados residentes naquele país, mediante uma comparticipação financeira que
não excederá 5000 EUR.

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 65312023
Autoriza a celebração de um contrato-programa com o Lar Padre Joaquim Ferreira -
- Venezuela, com o objetivo de deÍìnir o processo de cooperação financeira entre as
partes outorgantes, para permitir que o Lar Padre Joaquim Ferreira desenvolva
atividades de apoio aos seus utentes e comparticipar nas despesas correntes do Lar
Padre Joaquim Ferreira, mediante uma comparticipação financeira que não excederá
6784.5 EUR.

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 65412023
Autoriza a celebração de um contrato-programa com o Lar Geriátrico Luso -
- Venezuelano de Maracay - Venezuela, com o objetivo de defrnir o processo de
cooperação financeira entre as partes outorgantes, de acordo com a avaliação
efetuada no âmbito do Regulamento de Concessão de Apoìos ao Movimento
Associativo da Diáspora e homologada pelo Diretor Regional das Comunidades e

Cooperação Externa, projeto que prevê a promoção de atividades para os utentes e a
introdução de melhorias adicionais ao regular funcionamento da instituição,
mediante uma comparticipação financeira que não excederá 5000 EUR.
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O Conselho do Governo reunido em plenário em 22 de junho de 2023, resolve:

l- Assim, ao abrigo do disposto do n.o 5 no artigo 34." do Decreto Legislativo Regional n." 26/20221M de 29 de
dezembro de 2022, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2023 em conjugação com o
Regulamento de Concessão de Apoios ao Movimento Associativo da Diáspora, autorizar a celebrãção de um
contrato-programa com a Sociedade de Beneficência das Damas Portuguesas, com o objetivo de definir o processo
de cooperação financeira entre as partes outorgantes, de acordo com a avaliação efetuada no âmbito do Regulamento
de Concessão de Apoios ao Movimento Associativo da Diáspora e homologada pelo Diretor Regional das
Comunidades e Cooperação Externa, projeto que prevê a prestação de ajuda aos madeirenses e luso-descendentes
mais carenciados residentes naquele país.

2- Para a prossecução do previsto no número anterior, conceder ao Sociedade de Benehcência das Damas Portuguesas
uma comparticipação financeira que não excederá € 5000 (cinco mil euros), processada numa única prestação anual.

3- Aprovar a minuta do contrato-programa, cujo período de vigência inicia-se desde a data da sua assinatura até 31 de
dezembro de 2023 a quLal faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da
Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução.

4- Mandatar o Diretor Regional das Comunidades e Cooperação Externa, Rui Emanuel de Sousa Abreu, em
representação da Região Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o contrato-programa.

5- As despesas resultantes do contrato-programa a celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 42, Capítulo 50,
Divisão 01, Subdivisão 00, classif,rcação económica 04.09.03.00.00 com o cabimento número CY42311520 e
compromisso número CY 523 I I 47 9.

Presidência do Governo Regional. - O PREsTDENTE Do GovERNo REcIoNAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque

':rRosolução do Conselho do Governo Regional n.'653/2023

Sumário:
Autoriza a celebração de um contrato-progÍama com o Lar Padre Joaquim Ferreira - Venezuela, com o objetivo de definir o processo de
cooperação financeira entre as part€s outorgantes, para permitir que o Lar Padre Joaquim Ferreira desenvolva atividades de apoio aos
seus utentes e comparticipar nas despesas correntes do Lar Padre Joaquim Ferreira, mediante uma comparticipação financeira que não
excederá 6784.5 EUR.

Texto:
Resolução n." 653/2023
As comunidades madeirenses integradas no estrangeiro onde a tradição, cultura e espírito regional se difundem - a

chamada "madeirensidade" - são extensão da nossa Região Autónoma da Madeira.
São estas comunidades determinantes na construção do que é ser-se madeirense, e são elas merecedoras de toda a nossa

proteção.
Reconhecemos os esforços por elas realizados na construção de formas de organização social que permitem a realização

das mais diversas necessidades individuais e comunitárias e da satisfação de impulsos saudosistas entre as gentes que se
(re)constroem afastadas da sua terra natal, sem nunca deixar de carregar em si a sua origem.

No seio das comunidades madeirenses no estrangeiro, a proliferação de iniciativas e de movimentos com carácter
associativo e social tem sido uma caraterística assaz significativa, que demonsfa não só a permanência de um vínculo de
pertença cultural, mas sobretudo um sinal de integração e de proteção nos países de acolhimento.

Assim, considerando que o Lar Padre Joaquim Ferreira vem desenvolvendo desde a data da sua fundação um vasto rol de
atividades e serviços de apoio aos madeirenses mais idosos ali residentes.

Considerando que o Lar Padre Joaquim Ferreira não dispõe de meios financeiros suficientes paru fazer face às despesas de
funcionamento inerentes à proteção dos seus utentes.

Considerando as dificuldades sócio - económicas que aquele país atravessa.
Considerando que o Lar Padre Joaquim Ferreira prossegue a efetiva satisfação de necessidades públicas e melhoria da

qualidade de vida da população madeirense residente fora da Região.
O Conselho do Governo reunido emplenário em22 de juúo de2023,resolve:

l- Assim, ao abrigo do disposto do n.o 5 no artigo 34." do Decreto Legislativo Regional n." 26120221i|ld de 29 de
dezembro de2022, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2023 aúoizar a celebração
de um contrato-programa com o Lar Padre Joaquim Ferreira - Venezuela, com o objetivo de definir o processo de
cooperação financeira entro as partes outorgantes, para permitir que o Lar Padre Joaquim Ferreira desenvolva
atividades de apoio aos seus utentes e comparticipar nas despesas correntes do Lar Padre Joaquim Ferreira,

2- Para a prossecução do previsto no número anterior, conceder ao Lar Padre Joaquim Ferreira - Venezuela uma
comparticipação financeira que não excederá e 6784.5 (seis mil setecentos e oitenta e quatro euros e cinquenta
cêntimos), processada numa única prestação anual.
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3- Aprovar a minuta do contrato-programa, cujo período de vigência inicia-se desde a data da sua assinatura até 3l de

dËzembro de 2023 a qual faz'paãe intégra:ntó da presente -Resolução e que flrca arquivada na Secretaria-Geral da

Presidência, para atribuìção do ãpoio financeiro previsto nesta Resolução-

4- Mandatar o Diretor Regional das Comunidades e Cooperação Externa, Rui Emanuel de Sousa Abreu, em

representação da Região Ãutónoma da Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o contrato-programa.

5- As despesas resultantes do contrato-programa a celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria a?,-Çryi9lq-50,
Divisãó 01, Subdivisão 00, classifiõação económica 04.09.03.00.00 com o cabimento número CY42311802 e

compromisso número CY 5231 187 2.

Presidência do Govemo Regional. - O PRESIDENTE Do GoVERNo R-EGIoNAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque

B.ç.ol,ução do Conselho do Governo Regional n" 65412028

Sumário:
Autoriza a celebração de um contrato-programa com o Lar Geriátrico Luso - Venezuelano de Maracay - Venezuela, com o objetivo de

dehnir o processo âe cooperação financeiã entre as partes outorgantes, de acordo com a avaliação efetuada no âmbito do Regulamento

de Conceisão de Apoios ão úovimento Associativo da Diásporã e homologada pelo Diretor Regional das Comunidades e Cooperação

Externa, projeto quã prevê a promoção de atividades para os utentes e a intrõdução de melhorias adicionais ao regular funcionamento da

instituição, mediante uma comparticipação financeira que não excederá 5000 EUR.

Texto:
Resolução n." 65412023
As coúunidades madeirenses integradas no estrangeiro onde a tradição, cultura e espírito regional se difundem - a

chamada "madeirensidade" - são extensão da nossa Região Autónoma da Madeira.
São estas comunidades determinantes na construçãã do que é ser-se madeirense, e são elas merecedoras de toda a nossa

proteção.' Reconhecemos os esforços por elas realizados na construção de formas de organilação social que peïmitem a .realização
das mais diversas necessidâdej individuais e comunitárias e da satisfação de impulsos saudosistas entre as gentes que se

(re)constroem afastadas da sua terra natal, sem nunca deixar de canegar em si a sua origem'
No seio das comunidades madeirenses no estrangeiro, a proÌíferação de iniciativas e de movimentos com carâcter

associativo e social tem sido uma caraterística assaz sïgnificatiïa, que demonstra não só a permanência de um vínculo de

pertença cultural, mas sobretudo um sinal de integração e de proteçãonos países de acolhimento.- Áiii-, .onriá".unao 
-q-.t"'o 

rur Gìrútrico Luïo-'Venezuèlano'de Marãcay na Venezuela vem desenvolvendo desde a data

da sua fundação um vasto rol de atividades e serviços de apoio aos madeirenses mais idosos ali residentes.

òònsideràndo qu. o i* Gériátrico não diipõe dê meios financeiros suficientes para fazet face às despesas de

funcionamento inerentes à proteção dos seus utentes.
Considerando as dificuldades sócio - económicas que aquele país atravessa.
Cóniiderando que o Lar Geriátrico prossegue a efdtiva iatistáçao de necessidades públicas e melhoria da qualidade de vida

da população madeirense residente fora da Região.
'Cônsiderando, final-enie, o Regulametrtõ de Concessão de Apoios.ao Movimento Associativo-da Diáspora.aprovado

através da iesolução do Consólho do-Govemo Regional n." ll00l20)2. foi apresentada a candidatura do Lar Geriátrico Luso -

- Venezuelano aó Brtuao G Atád; -Í"""ãètájendo sido analisadá e acêite o pr_qgto gu9 p_revê a promoção de atividades

para os útentes e a introduçao dã mehorias adicionais ao regular funcionamento da instituiçao, tendo-lhe sido atribuido 6l
pontos.- 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 22 de juúo de2O23, resolve:

1- Assim, ao abrigo do disposto do n.o 5 no artigo 34.' do Decreto Lggislativo Regional n.' 2612022frv1 de 29 de

dezeríbro de 2ú?22, qu. uf.onu o Orgamento da Èegião Autónoma da Mãdeira para o ano 2023 em conjugação com o

nèg"tu-."to a.toï..r'iao de Ap'oios ao Moviãrento Associativo da Diáspora, .auloizat a celebração. dJ .u*
contrato-programa com o Lar Geriátrico Luso - Venezuelano de ÌVíaracay - Vènezuela,. com o objetivo de^ defrnir,o
processo^de-cooperação financeira entre as partes outorgantes, de acordo com a avaliação eÍ-etuada no âmblto do
'R;g;i;;."r" dètonàessao de Apoios ao Mòvimento As"sociatívo da Diáspora.e. homologada pelo Diretor Regjoqal

das"Comunidades e Cooperação Èxtema, projeto que prevê a promoção de atividades parã os utentes e a introdução

de melhorias adicionais áo regular funcionamento da instituição;

2- Paraa prossecução do previsto no número anterior, conceder aoLar Geriátrico Luso- Venezuelano,de Maracay -

- Veneâuela u*ã.o-f*Túcipação financeira que não excederá € 5000 (cinco mil euros), processada numa única

prestação anual.

3- Aprovar a minuta do contrato-programa, cujo período de vig_ência inicia-se desde a data da sua assinatura até 3l de

dezembro a" ziJí{ u iiuí f* iuã" inté$;ntá da presente 
-Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da

Presidência, para atribuìção do ãpoio financeiro previsto nesta Resolução.

4- Mandatar o Diretor Regional das Comunidades e Cooperação Externa, Rui Emanuel de Sousa Abreu, em

representação da Região Ãutónoma da Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o contrato-progÍama.




